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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 004/2024 

 

Dispensa por Justificativa nº 002/2024 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ATRAVÉS DA 

PRESENTE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA NO ÂMBITO DA LEI 

FEDERAL 14.133/2021 

 

1) INSTRUÇÕES AOS INTERESSADOS 

O Consórcio Intermunicipal de Serviços da Nova Alta Paulista - CISNAP, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 02.655.907/0001-14, com 

sede na Rua Monte Castelo, nº 1868, Centro, CEP 17900-000, na cidade de 

Dracena/SP leva ao conhecimento dos interessados, com base na Lei Federal N° 

14.133/2021, que realizará Cotação de Preços, com vistas na Prestação de serviços 

de monitoramento eletrônico preventivo, via telefônica e/ou rádio, dispondo de uma 

estação central de monitoramento que, através de um sistema comunicador digital e 

imagens de câmeras, que recebe informações de acionamento de alarme para o 

CISNAP, conforme Termo de Referência.  

 

Dessa forma, solicitamos aos interessados a apresentar proposta, conforme 

condições observadas a seguir: 

 

I) CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critério de 

MENOR PREÇO;  

II) RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: Às 12h00m do dia 23/01/2024.  
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III) ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio deverão analisar e apresentar o resultado em até 2 (dois) dias Úteis após o 

recebimento das propostas. 

IV) OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento eletrônico preventivo, via 

telefônica e/ou rádio, dispondo de uma estação central de monitoramento que, 

através de um sistema comunicador digital e imagens de câmeras, que recebe 

informações de acionamento de alarme para o CISNAP. 

 

2) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

Todos os equipamentos necessários para o atendimento deste objeto, onde citamos 

como referência dos itens a serem contemplados: câmeras de captura de imagens 

Full HD, adaptadores (inclusive de formato), módulos de gerenciamento,  DVR e HD 

de no mínimo 01 terabyte para armazenamento das imagens, fontes, filtros, 

protetores de alimentação, fios, cabos, porcas, conectores, parafusos e os 

acessórios como: suportes para fixação, cabos, caixas de proteção contra eventos 

atmosféricos (chuvas e raios) e vandalismo, ou seja, toda a infraestrutura e os 

equipamentos que estabelecem um padrão e primam pela qualidade de imagem.   

Instalação e programação de 01 (um) sistema de monitoramento eletrônico, 

compreendendo o fornecimento de todos os equipamentos e componentes 

necessários ao seu adequado funcionamento, de acordo com a seguinte relação: a) 

01 (uma) central de alarme completo com sensores de presença distribuídos nos 

diversos ambientes do imóvel,  01 (uma) sirene, 01 (uma) bateria, 01 (um) nobreak,  

fiação e demais dispositivos necessários para a instalação. 

 

3) PROPOSTAS DE PREÇOS 

O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta de preços até às 

12h00m do dia 23/01/2024 na sede do CISNAP, situada na Rua Monte Castelo, nº 

1868, Centro, Dracena/SP ou ainda enviar a proposta por e-mail: 

secretariaexecutiva@cisnap.sp.gov.br. 
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A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo II do 

presente edital e observará o seguinte: 

a) Na oferta da proposta deve estar incluso o valor de todas as taxas e tributos;  

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se lograr êxito 

apresentará a documentação de habilitação indicada no edital.  

c) Prazo de Vigência: 12 meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 

14.133/2021.  

 

4) DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA 

Após a divulgação do proponente classificado em primeiro lugar, a Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio convocará o proponente para comprovar a 

regularidade jurídica, fiscal e técnica, no prazo de até 24 (horas) podendo, inclusive, 

encaminhar a documentação através do e-mail: 

secretariaexecutiva@cisnap.sp.gov.br. 

 

5) DOS DOCUMENTOS DE REGULARIDADE 

I) Regularidade Jurídica:  

Conforme previsão contida no art. 66, da Lei Federal N° 14.133/2021, "A habilitação 

jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 

de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício 

da atividade a ser contratada."  

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber: 

 a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber;  

b) Registro comercial, no caso de empresário individual;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou da 

consolidação respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 

empresária e sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de documento 

comprovando os seus administradores;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

mailto:cisnapdracena@gmail.com
mailto:secretariaexecutiva@cisnap.sp.gov.br


 

 
C I S N A P 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS   
DA NOVA ALTAPAULISTA 
CNPJ 02.655.907/0001-14 

 Rua Monte Castelo, n º 1868 – Telefone (18) 3821-3266  
E-mail: secretariaexecutiva@cisnap.sp.gov.br  

Dracena/SP 
 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos 

os documentos estar traduzidos para o vernáculo por tradutor oficial; em qualquer 

dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa 

deverá ser compatível com o objeto licitado.  

Demais comprovações: 

 a) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações para o 

cumprimento das obrigações objeto.  

 

II) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

a) A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) A regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

6) DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento de 2024 do CISNAP. 

 

7) FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  

E-mail: secretariaexecutiva@cisnap.sp.gov.br.  

 

8) DA DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL: 

Em cumprimento à Lei 14.133/2021, este Consórcio Público utiliza o sítio eletrônico 

oficial próprio.  

A presente manifestação de interesse em obter propostas, através do presente 

edital, será divulgada através do sítio eletrônico oficial do CISNAP, conforme prevê 

no § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de viabilizar a seleção da 

proposta mais vantajosa. 
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Conforme prevê no artigo 72, parágrafo Único da Lei nº 14.133/2021, o ato que 

autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

 

KAUÊ FERNANDO PEREIRA QUIM 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO 

 

 

1) OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

monitoramento eletrônico preventivo, via telefônica e/ou rádio, dispondo de 

uma estação central de monitoramento que, através de um sistema 

comunicador digital e imagens de câmeras, que recebe informações de 

acionamento de alarme para o CISNAP 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  

A prestação de serviços deverá ser realizada por empresa especializada, com todos 

os equipamentos necessários para captação, transmissão, recepção, gravação, 

monitoramento e processamento das imagens de vídeo com sistema informatizado 

de gerenciamento, armazenamento e consulta das mesmas e também dos dados 

identificados pelo reconhecimento automático de caracteres, geradas por meio de 

câmeras de vídeo em plataforma integrada,  central de alarmes, sensores de 

presença, sirene, módulos de reporte e demais dispositivos para instalações. 

Todos os equipamentos necessários para o atendimento do objeto, onde citamos 

como referência dos itens a serem contemplados: câmeras de captura de imagens 

Full HD, adaptadores (inclusive de formato), módulos de gerenciamento,  DVR e HD 

de no mínimo 01 terabyte para armazenamento das imagens, fontes, filtros, 

protetores de alimentação, fios, cabos, porcas, conectores, parafusos e os 

acessórios como: suportes para fixação, cabos, caixas de proteção contra eventos 

atmosféricos (chuvas e raios) e vandalismo, ou seja, toda a infraestrutura e os 

equipamentos que estabelecem um padrão e primam pela qualidade de imagem.  

Instalação e programação de 01 (um) sistema de monitoramento eletrônico para a 

sede do CISNAP, compreendendo o fornecimento de todos os equipamentos e 

componentes necessários ao seu adequado funcionamento, de acordo com a 

seguinte relação: a) 01 (uma) central de alarme completo com sensores de presença 
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distribuídos nos diversos ambientes do imóvel,  01 (uma) sirene, 01 (uma) bateria, 

01 (um) nobreak,  fiação e demais dispositivos necessários para a instalação;   

Deverão ser instalados sensores magnéticos e infravermelhos para monitoramento 

nas dependências do CISNAP. 

 

2) DA JUSTIFICATIVA.  

Na atual conjuntura em que a vulnerabilidade da segurança pública impede uma 

ação mais eficiente na preservação do patrimônio público, se faz necessária a 

contração de serviços especializados para os prédios público.  

A presente contratação tem por objetivo assegurar a necessária segurança 

patrimonial do prédio do CISNAP, por meio da segurança eletrônica (vídeo 

monitoramento por câmeras e alarmes).  

Com a implantação do sistema, os seguintes benefícios podem ser considerados:   

• Aspecto da segurança do ambiente monitorado. Quanto a este aspecto, é inegável 

que, a existência por si só de um sistema monitorado por imagens e alarmes, já 

desencoraja possíveis tentativas de violação da segurança do local e, via de regra, 

encoraja a que servidores que circulam pelo ambiente passem a observar com mais 

rigor as regras e padrões de segurança definidos para cada local e, ainda;   

• Impõe o fator psicológico de dissuasão, pois o agente invasor terá surpresas ao 

invadir os ambientes; 

• Inibe a ação de invasores, depredadores e pessoas mal-intencionadas, pois os 

serão intimidados pelas câmeras de segurança.  

• Facilita o trabalho de pronta resposta (polícia e vigilante escolar), fornecendo 

pormenores do incidente ou violação da segurança que esteja ocorrendo no local 

monitorado;  

• O sistema de monitoramento de segurança por câmeras e alarmes, proporcionará 

mais tranquilidade e segurança nos finais de semana;  

• As câmeras e os sensores dos alarmes distribuídas em pontos estratégicos, 

detecta a intrusão de indivíduos no imóvel, pois além do acompanhamento em 

tempo real de toda movimentação nesses ambientes, o alarme sonoro é disparado e 

um sinal de alerta é encaminhado à central de monitoramento, onde adentra em 
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poucos minutos o local, para investigação do ocorrido, podendo com isso evitar 

roubos ou depredação no imóvel monitorado. 

 

3) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas do presente processo correrão por conta das dotações 

correspondentes e dos recursos repassados pelos municípios consorciados 

referentes a Custeio e Manutenção. 

 

4) DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A presente contratação terá o prazo de vigência de 12 meses.  

 

5) DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO  

5.1 - O serviço deverá ser iniciado pela CONTRATADA, em prazo não superior a 7 

dias corridos, contado a partir da data de assinatura do contrato, devendo ser 

realizado conforme o exposto neste edital;  

5.2. -  O prazo para transferência dos equipamentos e reinicio da prestação de 

serviços de monitoramento, em caso de mudança de endereço, será de, no 

máximo 05 (cinco) dias, a contar da data de solicitação. 

 

6) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato;  

6.2 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento do Contrato;  

6.3 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de 

Referência e outras previstas no Contrato. 

 

7) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - O monitoramento eletrônico das dependências dos estabelecimentos deverá 

ser de 24 (vinte e quatro) horas diárias, de segunda-feira a domingo, inclusive nos 

feriados, através dos sistemas instalados pela Contratada.  

7.2 - Em caso de disparo do alarme, a unidade de operação deverá identificar o 

exato setor violados nas dependências do imóvel solicitado, verificar via vídeo 
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monitoramento e enviar equipe de pronta resposta se preciso.   

7.3 - Quando da confirmação da violação das dependências monitoradas, o 

operador do sistema deverá contatar o servidor responsável pelo estabelecimento, 

a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

7.4 - Acionar os órgãos de segurança pública local (policias civil ou militar), para 

verificação in loco do imóvel monitorado, somente após análise e confirmação do 

motivo do alarme na unidade de operação ou do chamado de urgência dos 

servidores;  

7.5 - A central de alarme deverá permitir a programação de usuários, além de 

possibilitar o registro eletrônico de todas as operações efetuadas pelos usuários 

registrados, tais como, acionamento e desativação do sistema, devendo, ainda, 

emitir sinal de disparo do alarme para as sirenes e para a unidade de operação.  

7.6 - O sistema compartilhado de monitoramento e de gerenciamento deverá ser 

operado por pessoal especializado, devendo funcionar nas dependências da 

Contratada, o qual deverá atender às exigências mínimas de segurança dos 

dados e das instalações.  

7.7 - A contratada ficará responsável pela aquisição/inclusão de licenças (se 

necessárias); softwares e respectivas licenças que se fizerem necessários para a 

prestação dos serviços;  

7.8 - Infraestrutura de comunicação IP (links), com velocidade de transmissão 

apropriada para cada câmera de vídeo e os dados extraídos em campo, utilizando 

VPNs e redes seguras.  

7.9 - O espelhamento dos fluxos de vídeo de cada uma das câmeras e os dados 

tratados no processamento deverá ser armazenado junto às câmeras nos 

chamados pontos concentrador e também estarem disponíveis para buscas e 

consultas realizadas pela CONTRANTE em área disponibilizada pela mesma ou à 

sua ordem para disponibilização em outros pontos de acesso às informações.  

7.10 - Todo equipamento de rádio frequência e transmissão de dados utilizados 

para a solução deverá ser homologado ou certificado pela ANATEL.  

7.11 - Os serviços de instalação deverão ser executados por técnicos 

especializados e habilitados a manter os equipamentos adequadamente ajustados 
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e em perfeito estado de funcionamento, pela Contratada, não podendo ser este 

objeto terceirizado.   

7.12 - Os serviços de instalação serão executados no horário e nos dias normais 

de expediente da Contratante. A eventual execução fora do horário normal de 

expediente da Contratada, mesmo que solicitado pela Contratante, não implicará 

adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas extras.   

7.13 - Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos 

serviços portando documento de identificação.  

7.14 - A Contratada deverá reparar, ou quando isto for impossível, indenizar por 

danos materiais e/ou pessoais decorrentes de erro na execução dos serviços, 

objeto do presente termo de referência, que sobrevenha em prejuízo da 

Contratante ou de terceiros, sem quaisquer ônus para a Contratante.  

7.15 - A Contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 

à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato.   

7.16 - A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela 

Contratante, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  

7.17 - A Contratada deverá responsabilizar-se por todo o ferramental, dispositivos 

e aparelhos adequados à perfeita execução do Contrato.   

7.18 - Todos os componentes equipamentos instalados deverão ser novos e de 1ª 

linha, a substituição de equipamentos danificados ou com problemas é de 

responsabilidade da contratada. 

7.19 - A contratada deverá fornecer todo material necessário para deixar todos os 

equipamentos instalados e em perfeito funcionamento, tais como: material elétrico, 

cabo de rede, material de aterramento, eletrodutos para passagem de fios, 

parafusos, porcas, suportes e buchas para fixação de equipamentos, rack 

organizador e demais materiais necessários para a instalação dos respectivos 

equipamentos.   

7.20 - Fornecimento de mão-de-obra auxiliar de pessoal especializado, para 

realizar treinamento operacional para o pessoal indicado durante a instalação dos 

equipamentos, e durante a execução dos Contratos, sempre que necessário, 
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inclusive quanto ao manuseio dos mesmos para limpeza e conservação 

adequadas.  

7.21 - Proceder a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, bem 

como efetuar a troca de peças, para o perfeito funcionamento dos mesmos.  

Manutenção Preventiva: A manutenção preventiva é aquela destinada a prevenir a 

ocorrência de quebras e defeitos, mantendo os equipamentos em perfeito estado 

de funcionamento e conservação, conforme especificado em projeto, manuais e 

normas técnicas, realizada sempre sem custo adicional à CONTRATANTE. 

Manutenção Corretiva: A manutenção corretiva consiste em reparar e corrigir 

quebras e defeitos apresentados no sistema, em suas peças e componentes, 

restituindo-lhe o perfeito funcionamento, realizada sempre sem custo adicional à 

CONTRATANTE.   

7.22 - A manutenção preventiva deverá ser realizada bimestralmente, 

obrigatoriamente, e também sempre que a CONTRATADA considerar necessário 

ou mediante solicitação do fiscal do contrato.  

7.23 - A manutenção corretiva será prestada mediante abertura de chamado 

técnico realizado pelo operador de monitoramento sempre que identificar 

inconsistências no sistema, ou mediante solicitação do fiscal de contrato ou 

quando a CONTRATANTE considerar necessária.   

7.24 - Em qualquer caso, a CONTRATADA deverá arcar com todos os 

procedimentos necessários à solução do problema, incluindo a substituição de 

quaisquer peças defeituosas no(s) equipamento(s) e gastos com deslocamentos 

necessários, sem custo adicional à CONTRATANTE.  

7.25 - O serviço de manutenção corretiva deverá iniciar-se em no máximo 24 

(vinte e quatro) horas, contados da solicitação/abertura de chamado, devendo ser 

concluída em até 36 (trinta e seis) horas. Caso o problema demande maior tempo 

para finalização, o fiscal do contrato poderá conceder dilação de prazo.  

7.26 - Os equipamentos que apresentarem problemas, terão o prazo máximo de 

01 (um) dia útil para serem consertados ou substituídos, sendo que nos primeiros 

10 (dez) dias, após a formalização da entrega do produto instalado, qualquer 

aparelho que apresentar problema, deverá obrigatoriamente ser substituído e 
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respeitando o prazo máximo de 01 (um) dia.  

7.27 - A Contratada deverá manter a Secretaria Executiva do CISNAP 

permanentemente informada sobre o cadastro geral do pessoal que realizará as 

manutenções nos equipamentos.   

7.28 - Quaisquer danos causados pela Contratada às instalações prediais 

(paredes, forros, instalações elétricas ou hidro sanitárias, dentre outras), deverão 

ser reparados pela mesma, sem ônus para a Contratante.   

7.29 - Todos os prazos e garantias, que por ventura não foram citados neste 

termo, deverão estar dentro das condições estipuladas no Código do Consumidor.   

7.30 - A CONTRATADA deverá fornecer acesso remoto das imagens quando 

solicitada pela CONTRATANTE. 

 

8) DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 - O Contratante a Sra. Jéssica Munhoz Manzano Oliveira Ribeiro, para 

acompanhar e fiscalizar a execução de contrato firmado por esta Autarquia 

Fundacional.  

 

9) DAS SANÇÕES  

9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita 

às penalidades previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021.  

9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a 

Administração poderá garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes 

penalidades: 

 9.2.1- Advertência por escrito;  

9.2.2 – Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, 

poderá ser aplicada multa de até 30% do valor do contrato, sendo que, em caso 

de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada multa diária de 2% do 

valor do contrato;  

9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com 

o licitante, por um período não superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 

4º do art.156 da Lei n.º 14.133/2021;  
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9.2.4– Extinção do Contrato 

 

 

JÉSSICA MUNHOZ MANZANO OLIVEIRA RIBEIRO 

Secretária Executiva do CISNAP 
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ANEXO II – MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

1. DADOS DA PROPONENTE 

Nome da Empresa: 

CNPJ:  

Endereço:  CEP:  

Cidade/UF:  Telefone:  

Representante Legal:  

 

2. PROPOSTA COMERCIAL:  

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à Cotação para a Dispensa de 

Licitação n° 001/2024, com fundamento no art. 75, II da Lei Federal nº 

14.133/2021, seus anexos e apensos, com os quais concordamos, vimos 

apresentar a nossa proposta referente à dispensa para contratação de empresa 

para prestação de serviços de monitoramento eletrônico preventivo, via telefônica 

e/ou rádio, dispondo de uma estação central de monitoramento que, através de 

um sistema comunicador digital e imagens de câmeras, que recebe informações 

de acionamento de alarme para o CISNAP.  

 

Atenciosamente,  

 

 

Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s), endereço, 

telefone e telefone para contato. 
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